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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, 
por meio do Relator, nos termos do artigo 77 do Regimento Interno, vem 
prolatar parecer ao Projeto de Lei Ordinária de n° 268/18, recebido em 
04/12/18, de autoria da Sra. Prefeita. 

Analisando o respectivo Projeto de Lei, que cria o programa de 
desligamento voluntário — PDV- junto ao Serviço Autônomo de água e 
Esgoto do Município de Ibitinga, verifiquei existe viabilidade financeira. 
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